
Nota da ADAPCDE - Por enquanto o cartão só se destina a quem exerce as actividades com os códigos: 
47810 Comércio a retalho em bancas, feiras e unidades móveis de venda, de produtos alimentares, bebidas e tabaco

47820 Comércio a retalho em bancas, feiras e unidades móveis de venda, de têxteis, vestuário, calçado, malas e similares

47890 Comércio a retalho em bancas, feiras e unidades móveis de venda, de outros produtos

Não se aplica: 56107-Restaurantes, n. e. (inclui actividades de restauração em meios móveis) e 93294-Outras actividades de diversão e recreativas, n. e.
Regulamento DGAE n.º 1/2008
Procedimentos aplicáveis à emissão do Cartão de Feirante instituído pelo Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de Março

O Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, que estabelece o regime jurídico a que fica sujeita a actividade de comércio a retalho não sedentária exercida por feirantes, bem como o regime aplicável às feiras e aos recintos onde as mesmas se realizam, revogando o Decreto-Lei n.º252/86, de 25 de Agosto, atribui à Direcção Geral das Actividades Económicas (DGAE) a competência para a emissão do cartão de feirante - a qual pode ser delegada noutra entidade designada pela DGAE - e para a organização e actualização do cadastro comercial dos feirantes.

Assim, com base nos artigos 8.º e 9.º Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, e tendo como objectivo principal a prestação de informação clara e precisa aos agentes económicos, nomeadamente, quanto aos procedimentos que serão seguidos no âmbito das referidas atribuições, adoptou-se o presente Regulamento Interno.

1.º Pedido de emissão do cartão de Feirante

1 - O feirante que tenha iniciado a sua actividade ao abrigo do regime anterior só deverá solicitar o cartão de feirante 30 dias antes da primeira caducidade que ocorrer nos cartões emitidos pelas respectivas câmaras municipais, de que sejam portadores, os quais permanecem válidos pelo período neles indicado.

2- O pedido de emissão do cartão de feirante pode ser efectuado presencialmente, por carta ou correio electrónico, junto da DGAE, (Av. Visconde Valmor, n.º 72 1069-041 Lisboa dgae@dgae.min-economia.pt ), das Direcções Regionais da Economia (DRE) sitas em:

DRE Norte - Rua Direita do Viso, n.º 120, 4269-002 Porto, e-mail: dre-norte@drn.mineconomia.pt
DRE Centro – Quinta do Vale das Flores, Rua Câmara Pestana, n.º 74, 3030-163

Coimbra, e-mail: dre.centro@drce.min-economia.pt 
DRE de Lisboa e Vale do Tejo – Estrada da Portela – Bairro do Zambujal, Apartado 2721-585 Amadora, e-mail: mail.geral@dre.lvt.min-economia.pt 
DRE do Alentejo – Rua da República, 40, 7000-656 Évora, e-mail: dre.alentejo@dreal.min-economia.pt 
DRE do Algarve – Estrada da Penha, 8000-117 Faro, e-mail: dre-algarve@drealg.mineconomia.pt  ou das câmaras municipais, podendo também ser solicitado directamente junto do sítio da DGAE na Internet, quando essa funcionalidade estiver disponível.

2.º Instrução do pedido de emissão do cartão de feirante

1 - O pedido de emissão do cartão de feirante deverá ser instruído da seguinte forma:

a) Impresso destinado ao cadastro comercial devidamente preenchido, conforme as respectivas instruções,

b) Fotografia tipo passe do portador do cartão, a qual, apesar de colada no impresso, deve estar devidamente identificada no verso. Quando o pedido seja efectuado através de correio electrónico, ou no sítio da DGAE, deverá ser enviada foto digitalizada, preferencialmente com as seguintes características: ficheiro do tipo jpeg, imagem com 25,04 mm altura e 20,02 mm de largura, com resolução de 499 dpi, em escala de cinzento com 8 bits (256 níveis de cinzento),

c) € 15 (quinze euros),

d) Caso o pedido seja efectuado presencialmente na DGAE, nas direcções regionais da economia ou das câmaras municiais deverá, ainda, ser apresentada fotocópia do rosto do impresso preenchido onde será aposto carimbo comprovativo de que o pedido e o respectivo pagamento foram efectuados,

e) Nos casos em que os pedidos são efectuados por correio convencional, ou por correio electrónico, a DGAE envia o comprovativo pela mesma via.

2- A informação prestada no formulário de inscrição no cadastro comercial dos feirantes é confirmada pela DGAE, com base nos dados constantes da Declaração de Início ou de Alteração de Actividade apresentada na Direcção Geral dos Impostos.

3.º Cartão para sócio ou trabalhador

1 - Quando o feirante tenha a natureza jurídica de uma sociedade comercial cuja designação social não corresponda ao nome do sócio, ou quando seja constituída por mais do que um sócio, além da documentação prevista no artigo anterior deve também apresentar o código de acesso à certidão permanente ou cópia da mesma.

2- O feirante pode requerer cartões para trabalhadores que actuam em seu nome devendo, para o efeito apresentar, além da documentação prevista no artigo anterior, prova da comunicação à segurança social da admissão do trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

4.º Pedido de renovação do cartão de feirante

1- O pedido de renovação do cartão de feirante, bem do cartão para sócio ou trabalhador, deverá ser solicitado junto de uma das entidades e pelas vias referidas no art. 1º, no mínimo 30 dias antes de caducar a respectiva validade ou sempre que se verifique alteração do ramo de actividade ou da natureza jurídica da empresa/empresário.

2 - O pedido de renovação do cartão é instruído da seguinte forma:

a) Quando haja alteração dos dados constantes do registo deve ser apresentado o respectivo impresso devidamente preenchido, conforme as respectivas instruções. Quando toda a informação constante do registo se mantenha inalterada, basta apresentar requerimento do qual conste a designação do feirante, o número de identificação fiscal e o número de cartão, bem como a natureza do pedido (renovação),

b) Fotografia tipo passe actualizada com as características referidas na alínea b) do art.º 2.º,

c) € 7,5 (sete euros e cinquenta cêntimos);

d) Caso o pedido seja efectuado presencialmente na DGAE, nas direcções regionais da economia ou das câmaras municiais deverá, ainda, ser apresentada fotocópia do requerimento ou do rosto do impresso do cadastro comercial dos feirantes, consoante os casos, onde será aposto carimbo comprovativo de que o pedido e o respectivo pagamento foram efectuados. Nos casos em que os pedidos são efectuados por correio ou correio electrónico a DGAE enviará o comprovativo pela mesma via.

3 - Em caso de substituição do portador de um cartão de trabalhador deverá o feirante entregar o cartão anteriormente emitido.

4 - Os cartões emitidos para os vários sócios, ou para trabalhadores, têm todos a mesma validade do cartão de feirante independentemente da data da sua emissão.

5- Os feirantes que não procedam à renovação do respectivo cartão até 30 dias após a expiração da data de validade são eliminados do cadastro comercial dos feirantes, só podendo solicitar novo cartão através da apresentação do impresso do cadastro comercial dos feirantes.

5.º Alteração do endereço da sede do feirante

Sempre que se verifique a alteração do endereço da sede do feirante a mesma deverá ser comunicada à DGAE não havendo, neste caso, lugar à emissão de novo cartão.

6.º Formas de pagamento

O pagamento do cartão é efectuado em dinheiro ou em cheque, podendo também ser efectuado por Multibanco quando os pedidos são entregues nas instalações da DGAE.

7.º Emissão do cartão

1- O cartão de feirante é emitido pela Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S.A., entidade designada pela DGAE ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 42/2008.

2 - Os pedidos de emissão e de renovação de cartão, independentemente do local onde sejam requeridos, são centralizados na DGAE que remete à INCM a informação necessária à sua emissão.

3 - A informação para emissão do cartão só é transmitida à INCM quando o pedido de se encontre instruídos nos termos dos artigos 2.º a 4.º.

4 - Com a primeira emissão do cartão de feirante é também emitido o letreiro identificativo destinado a ser afixado forma bem visível e facilmente legível pelo público, previsto no artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de Março.

5 - O cartão e o letreiro a que se refere o número anterior são entregues ao feirante em simultâneo aquando do primeiro pedido de emissão de cartão.

6 – Quando o feirante pretenda a emissão de novo letreiro juntamente com o pedido de renovação de cartão, tal facto deve ser mencionado no respectivo requerimento passando a quantia referida na alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º a ser de € 15 (quinze euros).

7 - A INCM procede à envelopagem dos cartões e respectivos letreiros e à remessa dos mesmos, através dos CTT, para o domicílio ou sede constante no modelo de impresso do cadastro comercial de feirantes.

8.º Comunicação de cessação da actividade de feirante

1 - Os feirantes que cessam a actividade devem comunicar esse facto à DGAE ou às direcções regionais da economia até 30 dias após essa ocorrência.

2 – A comunicação a que se refere o número anterior é dispensada quando a cessação de actividade coincida com a data de caducidade do cartão de feirante.

3 - No caso de cessação da actividade de feirante todos os cartões de sócio ou trabalhador perdem a validade, independentemente da data que neles estiver inscrita, devendo os mesmos ser remetidos à DGAE.

I – INSTRUÇÕES GERAIS

Antes de iniciar o preenchimento do impresso é aconselhada a leitura do Regulamento DGAE n.º 1/2008 

1 - Todos os campos do impresso são de preenchimento obrigatório, excepto os relativos ao fax e e-mail.

2 - No preenchimento do impresso, destinado a receber tratamento informático, devem ser observadas as seguintes regras:

- não conter emendas ou rasuras,

- entre as palavras deixar uma quadrícula em branco,

- as palavras iniciam-se na primeira quadrícula da esquerda,

- os números devem situar-se de modo a ser ocupada a última quadrícula da direita.

Exemplo:
[image: image1.emf]
3 - Se necessário, poderão ser usadas abreviaturas, desde que, para o efeito, se utilizem zonas intermédias do respectivo campo, isto é, de modo a não abranger pela abreviatura o primeiro e o último nome.

Exemplo:
[image: image2.emf]
II – INSTRUÇÕES PARTICULARES

1 - TIPO DE MOVIMENTO

- Registo: quando se trata do primeiro pedido de registo e de cartão de feirante;

- Alteração do registo: quando já tenha sido efectuado o registo e tenha ocorrido alteração do ramo de actividade exercida segundo a CAE Rev. 3, da natureza jurídica do feirante ou do endereço da sede indicado no registo;

- Pedido de cartão para sócio / trabalhador: Quando se trate de uma sociedade composta por mais do que um sócio apenas um deles terá o número principal do cartão de feirante, devendo o(s) outro(s), se pretenderem solicitar cartão, escolher esta opção e indicar o número do cartão principal. No caso de pedido de cartão para trabalhador deverá ser indicado o número do cartão do feirante.

- Cessação da Actividade: quando o agente económico deixa de exercer a actividade de feirante.

2 – ELEMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR

2.1 - Feirante: A identificação do feirante deverá ser igual à designação que consta do cartão de pessoa colectiva ou do cartão de identificação fiscal, consoante se trate de pessoa colectiva ou de pessoa singular.

2.2 – O nome do sócio ou trabalhador deverá ser igual ao que figura no cartão de identificação fiscal.

2.3 – O nome do Feirante a figurar no cartão não pode exceder 30 caracteres. Quando se trate de um pedido de cartão para sócio ou trabalhador, o nome a indicar neste campo é do sócio ou trabalhador que irá ser portador do cartão.

2.4 – Nos casos de pedido de cartão de Feirante ou para sócio deverá ser indicado o número de identificação do feirante (pessoa colectiva ou de pessoa singular, consoante o caso), atribuído pelo Ministério das Finanças. Quando o cartão se destine a um trabalhador deverá ser indicado o número fiscal de contribuinte do trabalhador.
2.5 – O endereço postal deve incluir, sempre que existam, o nome da rua, avenida, praça, etc. e o respectivo número de polícia. Os campos destinados à indicação da localidade e correspondente código postal, à indicação do Distrito, do Concelho e da Freguesia devem obrigatoriamente ser preenchidos.

Nos casos de pedido de cartão de feirante ou para sócio deve ser indicado o endereço da sede da sociedade comercial - no caso de pessoa colectiva - ou do domicílio fiscal - no caso de pessoa singular- que consta da Declaração de Início ou de Alteração da Actividade, apresentado no Ministério das Finanças.

Quando o cartão se destine a um trabalhador deverá ser indicado o seu domicílio fiscal, sendo para esse endereço que será enviado o cartão solicitado.

2.6 – Indicar um número de telefone fixo ou telemóvel.

2.7 – Indicar número de fax (caso o feirante detenha este meio de comunicação).

28 - Indicar endereço de correio electrónico (caso o feirante detenha este meio de comunicação).

2 – CLASSIFICAÇÃO DA ACTIVIDADE ECONÓMICA EXERCIDA PELO FEIRANTE

3.1. – Deverá ser assinalada uma X na quadrícula correspondente à classificação (segundo a CAE Rev. 3) exercida pelo feirante, que conste da Declaração de Início de Actividade, ou de Alteração de Actividade.

Data de início de actividade – deverá corresponder à data indicada na Declaração de Início de Actividade do feirante.

Assinatura do feirante - Em qualquer das situações previstas, o impresso deve conter a assinatura do feirante.

www.ADAPCDE.org 


